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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.319, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre cessão de servidora da rede municipal de 

ensino à Secretaria da Educação do Estado da Bahia, 

para atuar com disponibilidade integral até 31 de 

dezembro de 2024, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o art. 109 da Lei nº 1.519, de 18 de dezembro de 2013, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica à disposição da Secretaria da Educação do Estado da Bahia, para atuar com 

disponibilidade integral até 31 de dezembro de 2024, a professora efetiva da rede municipal de ensino 

de Lauro de Freitas, GIULEMAR DE SOUZA SANTANA – Matrícula: 8370-9. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de 

janeiro de 2024. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Lauro de Freitas-Bahia, 08 de abril de 2024. 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita do Município de Lauro de Freitas 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

Rosângela Santos Souza 

Secretária Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 


